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CÂMARA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SALTO/SP 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

PROCESSO ADM Nº 05/2026 

 

Exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

 

A Câmara da Estância Turistica de Salto, com sede na Avenida Dom Pedro II, nº 385, Centro, inscrito 

no CNPJ sob o nº 48.986.798/0001-19, por intermédio da Coordenadoria do Departamento de 

Licitações, torna pública a presente licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar  123/2006, e suas posteriores alterações, Ato 

da Mesa nº 06/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Instrumento. 

 

Data do Início do Recebimento das 

Propostas 

19/03/2026 a partir das 9 hs (horário de 

Brasília) 

Data do Fim Recebimento das Propostas 25/03/2026 às 9hs (horário de Brasília) 

Data e Horário da Fase de Lance 
25/03/2026 das 9h10min às 15h10min (horário 

de Brasília) 

Local da Disputa https://novobbmnet.com.br/ 

Adjudicação:Global Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Processo Adm nº 05/2026 
Participação Exclusiva ME/EPP?  

( X ) Sim (  ) Não 

Enquadramento da Dispensa: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de licença/assinatura da ferramenta Canva Pro para utilização pela Assessoria de 

Comunicação Social da Câmara da Estância Turística de Salto. 

1.2. As especificações dos materiais constam no Termo de Referência (ANEXO II). 

1.3. O valor global estimado da contratação é de R$ R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta 

reais) no prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências  

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar da presente Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 

endereço www.novobbmnet.com.br, que pertencerem ao ramo de atividade pertinente com o objeto 

desta contratação direta e que atenderem a todas as exigências deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus Anexos. 

2.2.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

2.2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do BBMNET, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. A participação na presente dispensa é exclusiva às microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), em cumprimento ao art. 48, inciso I, c/c o art. 49, inciso IV da Lei Complementar no 

123/2006, desde que se enquadrem nas disposições estabelecidas nesta condição, conforme o artigo 

4º da Lei 14.133/21: 

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1 que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.5.3 Sob processo de concordata, falência, concurso de credores, insolvência, recuperação 

extrajudicial, dissolução ou liquidação;  

2.5.3.1 As empresas em recuperação judicial poderão participar, desde que o licitante apresente o 

correspondente plano de recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor; 

2.5.4 que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/2021. 

2.5.5 Impedidas de licitar e contratar com a Câmara da Estância Turística de Salto, nos termos do 

inciso III e § 4º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

2.5.6 Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  

2.5.7 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e não reabilitadas 

por qualquer ente federativo. 

2.6 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.6.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.6.2 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6.3 A empresa enquadrada como microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), e 

ainda Microempreendedor Individual (MEI) deverá preencher a Declaração conforme modelo no 

Anexo VI. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  INICIAL E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 O arquivo da Ficha Técnica e a Proposta Inicial de Preços deverão ser enviados em 
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formulário específico,      bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, conforme modelo do Anexo III. 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5 No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou  indiretamente na 

execução do objeto. 

3.5.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.7 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.10 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão excluir ou alterá- la, caso 

ainda esteja na fase de “aberto para receber propostas”. 

3.11 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.11.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;; 
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3.11.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

3.11.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes neste Aviso de Contratação Direta; 

3.11.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.11.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber; e 

3.11.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.13 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso. 

3.14.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

3.14.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.14.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4 FASE DE LANCES/DISPUTA 

4.1 A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a Sessão Pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 
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4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL DO ITEM  LICITADO. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um 

por cento). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.8 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,  poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado  pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada  a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
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da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data  de sua 

apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
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ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.13 O prazo para a inserção da Proposta Final será de 2 (duas) horas, a contar do disparo da 

mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo 

determinado. 

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, pelo pregoeiro, o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas da Contratante, se houver; e 

b) Consulta Relação de Apenados (TCESP) (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados) 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantidopeloConselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 

19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

6.6 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada via “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de dispensa Eletrônica. 

6.10 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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6.12 O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (DUAS) HORAS, a 

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico para assinatura digital, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.3 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.4 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 a 8.1.11; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.1  a 8.1.6 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.7 a 8.1.11, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. .A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.2 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.3 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.4 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 
9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Este Aviso de Dispensa Eletrônica está disponivel: 

9.1.1  no sitio eletronico oficial da Câmara de Salto 

(https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/168-interesse-de-compra); 

9.1.2 na imprensa Oficial do municipio (https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto); 

9.1.3 no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. (https://www.gov.br/pncp/pt-br); 

9.1.4 no site BBMNET (https://novobbmnet.com.br/); 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; ou 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas neste Aviso. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/168-interesse-de-compra
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

a. ANEXO I -  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

b. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

c. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

d. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO 

AVISO; 

e. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

f. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

g. ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

 

Câmara da Estância Turistica de Salto, 16 de março de 2026. 

 

 

CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO: 

1.1 Pessoa física: CPF ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional;  

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede 

a matriz; 

1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do 

art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.9 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.10 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

3.1 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor: 

3.1.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

3.1.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

4  OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

4.1 Declaração de que o fornecedor tem pleno conhecimento do objeto deste Aviso de Dispensa e 

de seus anexos e que não se acha inidôneo para licitar e contratar como poder público ou suspenso 

do direito de licitar ou contratar com a administração municipal; (ANEXO IV). 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado conforme as diretrizes constantes na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e o Ato da Mesa n.º 06/20231 (artigo 8º, inciso II, alínea ‘b’ e inciso IV; art. 33, §2º; artigo 

69; artigos 70 ao 73, artigo 76 e artigo 93). 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO; ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘a’ e ‘i’ e art. 40, §1º I Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 
1.1. OBJETO 

1.1.1 O objeto deste Termo de Referência é a contratação de licença/assinatura da ferramenta 

Canva Pro para utilização pela Assessoria de Comunicação Social da Câmara da Estância Turística 

de Salto. 

 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1.2 A contratação se dará conforme especificações técnicas a seguir:  

• Quantidade: uma (1) licença/assinatura;  

• Plano: Canva Pro – licenciamento/assinatura individual;  

• Acesso: ativação pelo e-mail saltocamara@gmail.com. 

Recursos inclusos: banco premium de imagens, redimensionamento mágico, kit de marca, remoção 

de fundo, 1TB de armazenamento, criação de imagens a partir de Inteligência Artificial, suporte 

técnico, entre outros. 

1.2.1 Os serviços a serem contratados se enquadram como comuns, haja vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, bem como continuados, pois a sua interrupção pode trazer 

impacto negativo para a comunicação institucional desta Câmara. Portanto, sua contratação deve 

estender-se por mais de um exercício financeiro. 

1.2.2 A contratação deverá ser no modelo SaaS (Software as a Service), no qual o acesso ao 

software Canva Pro ocorre mediante assinatura, com hospedagem, manutenção, atualizações, 

suporte técnico, correções de segurança e disponibilidade operacional sob responsabilidade do 

fornecedor, sem a necessidade de instalação local, aquisição de infraestrutura própria ou gestão de 

versões pela Câmara da Estância Turística de Salto. 

1.2.3 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global dos serviços. 

 
1 https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:78:::::P78_ID_PROJETO:31594&tz=-3:00 
 

mailto:saltocamara@gmail.com
https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:78:::::P78_ID_PROJETO:31594&tz=-3:00
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1.2.4 O período de vigência da contratação será de trinta e seis (36) meses, contados da data de 

sua assinatura, de acordo com o artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

 
1.3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) ao 

longo dos trinta e seis (36) meses de contrato, sendo três parcelas únicas anuais de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), considerando-se o valor médio apurado nos contratos de entes 

públicos e pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme elencado no Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3.2 O item está amparado pelo Plano de Contratação Anual para o exercício de 20262 da Câmara 

da Estância Turística de Salto, sob o ID 49 – Serviços de Gestão de Software. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVOS 

 
Trata-se da aquisição de uma (1) licença/assinatura do software de design gráfico Canva Pro, que 

abrange, entre outros, os seguintes recursos:  

• Acesso ilimitado a modelos premium e mais de 100 milhões de fotos, vídeos, faixas de áudio e 

elementos gráficos profissionais, entre outros; 

• 100 kits de marca para logotipos, fontes e cores; 

• Redimensionamento de designs com o formato mágico; 

• Remoção de fundos de imagens e vídeos; 

• Ferramentas de design baseadas em IA; 

• Agendamento de publicações de conteúdos em até 8 plataformas de redes sociais; 

• Armazenamento em nuvem (1TB); 

• Suporte ao cliente 24h, todos os dias. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1. A aquisição do Canva Pro atende diretamente às demandas da Assessoria de Comunicação 

Social da Câmara da Estância Turística de Salto, garantindo a continuidade e a qualidade das ações 

de comunicação pública. Trata-se de assegurar e aprimorar a produção de conteúdos para os canais 

oficiais da Câmara da Estância Turística de Salto (site, Facebook e Instagram), resultando em artes 

mais atrativas e que promovam maior engajamento dos usuários, garantindo mais transparência 

 
2https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:92:::::P92_NUMERO,P92_ANO,P92_CATEGORIA,P92_ASSUNT

O,P92_AUTOR_MANUAL:,2025,102,Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual%20para%20o%20exerc

%C3%ADcio%20de%202026 

 
 

https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:92:::::P92_NUMERO,P92_ANO,P92_CATEGORIA,P92_ASSUNTO,P92_AUTOR_MANUAL:,2025,102,Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual%20para%20o%20exerc%C3%ADcio%20de%202026
https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:92:::::P92_NUMERO,P92_ANO,P92_CATEGORIA,P92_ASSUNTO,P92_AUTOR_MANUAL:,2025,102,Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual%20para%20o%20exerc%C3%ADcio%20de%202026
https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:92:::::P92_NUMERO,P92_ANO,P92_CATEGORIA,P92_ASSUNTO,P92_AUTOR_MANUAL:,2025,102,Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20Anual%20para%20o%20exerc%C3%ADcio%20de%202026
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administrativa e efetividade na divulgação das políticas públicas, o que vai ao encontro do princípio 

da publicidade previsto no artigo 37 da Constituição Federal. 

 
3.2. O trabalho da Assessoria de Comunicação Social da Câmara da Estância Turística de Salto 

seria otimizado através de maior quantidade de armazenamento em nuvem (20 vezes mais do que a 

versão gratuita do Canva); maior agilidade na produção de materiais institucionais; padronização da 

identidade visual da Casa de Leis; melhoria na qualidade estética e textual das comunicações oficiais; 

apoio à comunicação clara com a população; otimização do tempo da equipe; e aumento da eficiência 

e da transparência na divulgação das ações legislativas. 

3.3. Ressalta-se que o Estudo Técnico Preliminar abarca a pesquisa de mercado visando 

encontrar a solução adequada frente aos problemas enfrentados por esta Câmara, no que tange à 

opção pelo serviço pretendido. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1.1 Este Termo de Referência visa à contratação de licença/assinatura da ferramenta Canva Pro. 

4.1.2 A descrição da solução abrange a prestação do serviço de fornecimento do software Canva 

Pro para uso da Assessoria de Comunicação Social da Câmara de Salto, segundo os requisitos 

elencados no item 1.2 deste Termo de Referência. 

4.1.3 A licença do software deverá ser feita para o departamento de Comunicação Social da 

Câmara de Salto, através de seu e-mail saltocamara@gmail.com. 

4.1.4 Essa solução proporciona benefícios significativos à atuação da Assessoria de Comunicação 

Social da Câmara da Estância Turística de Salto, entre os quais se destacam:  

• Maior celeridade na produção de conteúdos visuais; 

• Otimização do fluxo de trabalho comunicacional;  

• Garantia da identidade visual institucional;  

• Fortalecimento do princípio da publicidade e da transparência pública; 

• Melhor comunicação com o cidadão, com linguagem visual acessível e atrativa. 

4.1.5 Trata-se, portanto, de uma solução completa, eficiente e alinhada às diretrizes constitucionais 

e aos objetivos estratégicos da Câmara de Salto, promovendo uma comunicação pública de 

qualidade e eficácia social. 

4.2. CICLO DE VIDA DO OBJETO 

O objeto será disponibilizado ao Departamento de Comunicação Social da Câmara da Estância 

Turística de Salto após a assinatura do contrato nos prazos estipulados na Lei 14.133/2021 e 

regramentos internos, e será utilizado até que a Câmara de Salto decida que tal não é mais 

necessário ou até o fim do período de cobertura do contrato. 

 

mailto:saltocamara@gmail.com
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARCELAMENTO 

 
5.1. Para esta contratação, por se tratar de objeto único e indivisível, com vistas à ampliação de 

concorrência (regra geral), será adotado o critério de menor valor total. Portanto, o objeto não será 

parcelado. 

5.2. O recebimento do objeto adquirido pela Contratante não exclui ou isenta a Contratada da 

responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 

demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

5.3. Juntamente ao pedido ou requisição, o setor competente emitirá nota de empenho relativo ao 

item adquirido, com os valores que serão pagos após seu recebimento definitivo. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

eletrônica de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor valor total, com entrega única. 

6.2. A empresa proponente deverá comprovar, no momento da habilitação ou contratação, que 

possui autorização legal para comercializar, sublicenciar ou fornecer o uso do software Canva Pro, 

conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência: 

6.3. O não atendimento ao item 6.2 acarretará na desclassificação da proposta ou na rescisão 

contratual, conforme o caso. 

6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6.6. Previamente à celebração do contrato, nos termos do artigo 91, §4º da Lei n.º 14.133/2021, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA e consultar: 

6.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

6.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.6.3. Relação de apenados – TCESP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; 

6.6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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6.6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

6.12.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

6.12.1.1. Pessoa física: CPF ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional;   

6.12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

6.12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.12.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

6.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br 
  

Página 22 de 42  

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede 

a matriz; 

6.12.1.8. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do 

art. ..... da (Lei/Decreto) n° .; 

6.12.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

6.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.13.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

6.13.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.13.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.13.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.13.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.13.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

6.13.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.13.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

6.14. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor: 
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6.14.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

6.14.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
7.1. Para efeitos desta contratação, o instrumento de contrato será lavrado pelo setor competente, 

conforme os artigos 105 e 115, ambos da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. Contudo, além do que é previsto no instrumento de contrato, a CONTRATADA fica vinculada 

à observância das regras contidas neste Termo de Referência. 

7.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo dos 

produtos e serviços, acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica regular, constando os dados do 

empenho e da conta bancária do fornecedor. 

7.4. O pagamento está condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA no momento da 

liquidação. 

7.5. Havendo erro na Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura 

será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Fatura, reapresentada nos 

mesmos termos do item 7.3. 

7.6. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base 

no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado 

"pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista 

no item 7.4 deste Termo. 

7.7. A CONTRATANTE nomeará, por portaria, o Gestor do Contrato, dentre seus servidores e 

comunicará à CONTRATADA, via e-mail ou outro meio hábil. 

7.8. A CONTRATADA deverá indicar o Gestor do Contrato dentre seus funcionários, o qual terá a 

incumbência do atendimento das demandas oriundas do contrato administrativo e, sempre que o 

substituir, deverá expedir respectiva comunicação, por e-mail, em até 24 horas. 

7.9. O período de vigência do contrato será de trinta e seis meses (36), contados da data de sua 

assinatura, de acordo com o artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

7.10. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 

106, III c/c § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.11. O contrato poderá sofrer o acréscimo permitido por lei, conforme o art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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7.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.13. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.14. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

7.15. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e demais impostos, despesas e encargos resultantes da execução do contrato. 

7.16. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 

7.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

quer seja por e-mail, quer seja por WhatsApp. 

7.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual observará o Ato da Mesa n.º 06/2023. 

7.19. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas. 

7.20. A unidade solicitante é a Assessoria de Comunicação Social da Câmara da Estância Turística 

de Salto. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.1.2. Indicar um(a) servidor/comissão que atuará como Gestor(a) do Contrato; 

8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento final; 

8.1.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, via e-mail ou Whatsapp, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado, corrigido ou 

complementado;  

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;  
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8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 

8.2.2. A Contratada deve cumprir o que consta no item 5 deste Termo de Referência; 

8.2.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: descritivo do item, quantidade e valor; 

8.2.4.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.2.5. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

8.2.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

8.2.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato; 

8.2.9. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:  

8.2.9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;  

8.2.9.2. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada; 

8.2.9.3. Fornecer os contatos atualizados de telefone/WhatsApp/e-mail – de pessoa por ela 

credenciada – para que a Contratante tenha condições de fazer contato sempre que for necessário, 

bem como fazer as solicitações – sempre mantendo os contatos atualizados junto à Contratante; 

8.2.9.4. A Contratada também deve responder aos e-mails/mensagens de texto/ligações telefônicas 

que venham a ser enviadas pela Contratante tratando de quaisquer assuntos pertinentes ao 

serviço/materiais, preferencialmente de imediato; 

8.2.9.5. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

de execução do objeto deste Termo de Referência e do Contrato, não transferindo à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem onerando a Contratante em nenhuma hipótese, visto que 

os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a Câmara de Salto; 
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8.2.9.6. A Contratada fica responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste Termo de Referência, ainda que ocorrido em 

dependência da Contratante; 

8.2.9.7. A Contratada fica responsável por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 

aos seus empregados no cumprimento deste Termo de Referência; 

8.2.9.8. A Contratada responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. DO ATENDIMENTO À LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
9.1 A Contratada deverá cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados e do Ato da Mesa 

n° 01/2024, que regulamenta a Política Institucional de Proteção de Dados Pessoais da LGPD e a 

Política de Segurança da Informação na Câmara Municipal da Estância Turística de Salto. 

 

9.2 No caso de haver qualquer incidente em que ocorra violação ou risco de violação de dados 

pessoais, a parte responsável deverá, no prazo de vinte e quatro (24) horas, notificar a parte 

prejudicada ou com risco de ser prejudicada e tomará as medidas necessárias para correção. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, conforme os dados abaixo: 

AÇÃO – 2079 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

3390 – DESPESAS CORRENTES/OUTRAS DESPESAS CORRENTES/APLICAÇÃO DIRETA 

3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FICHA 10 
 
 

11. GARANTIAS  

 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 

11.1.1. A não exigência de garantia justifica-se pelo fato de que o pagamento só será efetuado à 

CONTRATADA após recebimento definitivo do item; 

11.1.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido no Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA 
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12.1 O período de vigência da contratação será de trinta e seis (36) meses, contados da data de sua 
assinatura, de acordo com o artigo 106 da Lei 14.133/2021. 
 

13. SANÇÕES 

 
13.1. As sanções estarão previstas no contrato e no edital convocatório, sem prejuízo no que é 
disposto no capítulo V do Ato da Mesa nº 06/2.0233. 
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. A Câmara reserva-se o direito de recusar propostas que apresentem preços manifestamente 
inexequíveis ou que estejam em desconformidade com as exigências deste Termo de Referência.  
 

 

Estância Turística de Salto, 12 de março de 2026. 

 

 

Adriano Ramalho Garrett 

Assessor de Comunicação Social 

 

 

Mateus Elias dos Santos 

Assessor de Comunicação Social 

 

 

 

Patrícia Bernardo 

Assessora de Comunicação Social 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

 

 
3 https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:78:::::P78_ID_PROJETO:31594&tz=-3:00 

https://cmsalto.giap.com.br/ords/cmsalto/f?p=742:78:::::P78_ID_PROJETO:31594&tz=-3:00


CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br 
  

Página 28 de 42  

ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 

III, que integra este Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

1. Identificação do Concorrente: 

a. razão social: 

b. cnpj e inscrição estadual: 

c. representante e cargo: 

d. carteira de identidade e cpf: 

e. endereço e telefone: 

f. agência e nº da conta bancária 

 

2. Descriminação do Valor da Proposta 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01  x R$...... R$..... 

VALOR TOTAL DOS ITENS (INCLUÍDOS OS FRETES/ENTREGAS) = R$...... 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

________________________________________________________ 

 

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

contratação. 

4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de apresentação das Propostas.. 

5. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 

o fornecimento. 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

_______________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ASSINATURA DIGITAL) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO OBJETO;  

(MODELO) 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

..................... (Razão Social, endereço e CNPJ do LICITANTE), em atendimento ao AVISO DE 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026, pela presente, DECLARA, sob as penas da lei, por si e por 

seus sucessores e cessionários, que tem pleno, total, amplo e irrestrito conhecimento da natureza, 

escopo e objeto desta Dispensa Eletrônica e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade 

de Dispensa eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias(s)  

DECLARA, ainda, conhecer toda a legislação relativa à presente LICITAÇÃO, bem como os termos 

e condições estabelecidos no AVISO e seus ANEXOS, com os quais CONCORDA. 

 

 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ASSINATURA DIGITAL) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 

________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   ).  

Obs: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ASSINATURA DIGITAL) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº 

_____________________ é (    ) micro empresa ou (    ) empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, 

e que, a obtenção de beneficios nos termos do artigo 4º da Lei Federal nartigo 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021 fica limitada às micro empresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1(um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos em lei. 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ASSINATURA DIGITAL) 
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ANEXO VII 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

Processo Administrativo 05/2026 

Dispensa Eletrônica Nº 06/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO, com endereço na Rua Dom Pedro II, 385 – Centro, Salto, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 48.986.798/0001-19 representada por seu 

Presidente ............., inscrito no CPF/MF nº ................., doravante denominada de CONTRATANTE 

e, por outro lado, a empresa ____________________ (em recuperação judicial/extrajudicial, quando 

for o caso), inscrita no CNPJ sob nº________________, com sede na _______________________, 

nº ________, _______ - ___, representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) 

_________________, inscrito no CPF n° _________, e-mail: _______________; na qualidade de 

vencedora da Dispensa Eletrônica n.º 06/2026, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo em referência e a autorização que nele se encontra, e em observância 

às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021; ao Ato da Mesa n.º 06/2023 e as demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1.            CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 Contratação de licença/assinatura da ferramenta Canva Pro para utilização pela Assessoria de 

Comunicação Social da Câmara da Estância Turística de Salto, pelo período de 36 (trinta e seis) 

meses. 

 

1.2 A contratação far-se-á por Item, conforme tabela abaixo e Termo de Referência (Anexo II do 

Aviso de Dispensa). 

      

      

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência da contratação será pelo período de ______ meses, contados a partir da 

assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência (Anexo II do Edital). 

3  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação; 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor global de R$ ....... (....). 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado anualmente na data de aniversário do contrato, sendo o primeiro 

pagamento feito em até dez dias após a assinatura do contrato, ficando a contratada obrigada a enviar 

a Nota Fiscal/Fatura dos serviços com prazo máximo de 05 dias de antecedência. 

6.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, boleto ou por crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

6.3 Havendo erro na Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura 

será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Fatura, reapresentada nos 

mesmos termos do item 6.1.  

6.4 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais.  

6.5 Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no 

IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado 

"pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista 

no item 6.10 deste Termo.  

6.6 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
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6.6.1 Não produzir os resultados acordados, 

6.6.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas, 

ou; 

6.6.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7 Não será admitida a antecipação do pagamento 

6.1 É admitida a cessão de crédito. 

6.1.1 O pagamento do serviço prestado será feito mensalmente, de acordo com o valor fixado no 

contrato de serviço, e não pelo número de profissionais presentes a cada sessão, evento/atividade 

ou horas trabalhadas.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

7.1 Nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, fica assegurada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato durante toda a sua vigência, de forma a preservar a relação entre 

os encargos assumidos pela CONTRATADA e a remuneração inicialmente pactuada. 

7.2 1º O equilíbrio econômico-financeiro poderá ser restabelecido sempre que ocorrerem fatos 

supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito ou força 

maior, fato do príncipe ou fato da administração, que alterem substancialmente os custos da execução 

contratual. 

7.3 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer por meio de revisão de 

preços, reajuste ou repactuação, conforme a natureza da alteração verificada e mediante 

comprovação documental da variação dos custos. 

7.4 A parte interessada deverá formalizar pedido de recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro, devidamente fundamentado e instruído com documentos que comprovem a ocorrência do 

fato gerador e o impacto econômico no contrato. 

7.5 A Administração analisará o pedido no prazo legal, podendo solicitar documentos 

complementares e realizar diligências para verificação da efetiva necessidade de recomposição. 

7.6 Constatada a quebra do equilíbrio econômico-financeiro, a Administração adotará as medidas 

necessárias para restabelecer a equação econômico-financeira inicialmente pactuada, podendo 

promover a revisão dos valores contratuais ou outros mecanismos previstos em lei. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

anexos; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos, com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento final; 
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8.3 Comunicar a CONTRATADA por escrito, via e-mail ou Whatsapp, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.4 Indicar um servidor que atuará como Gestor do Contrato, que acompanhará e fiscalizará o 

cumprimento das obrigações da Contratada, podendo delegar à comissão/servidor especialmente 

designado;  

8.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;  

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Termo de 

Referência, seus anexos, sua proposta e neste contrato, assumindo exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 

1.2. A Contratada deve cumprir o que consta no item 4 do Termo de Referência; 

1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas; 

1.5. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

1.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato; 

1.9. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:  

1.9.1. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência; 

1.9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;  

1.9.3. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada; 
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1.9.4. A Contratada deve fornecer os contatos atualizados de telefone/WhatsApp/e-mail – de pessoa 

por ela credenciada – para que a Contratante tenha condições de fazer contato sempre que for 

necessário, sempre mantendo os contatos atualizados junto à Contratante; 

1.9.5. A Contratada também deve responder aos e-mails/mensagens de texto/ligações telefônicas 

que venham a ser enviadas pela Contratante tratando de quaisquer assuntos pertinentes ao serviço 

contratado; 

1.9.6. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

de execução do objeto deste Termo de Referência e no Contrato; não transferindo à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar à Contratante em nenhuma hipótese, vez 

que os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a Câmara de 

Salto; 

1.9.7. A Contratada fica responsável pelas despesas decorrentes da execução do serviço, arcando 

com todos os tributos, taxas, mão de obra, licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas 

sobre o objeto deste Termo de Referência; 

1.9.8. A Contratada fica responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste Termo de Referência, ainda que ocorrido em 

dependência da Contratante; 

1.9.9. A Contratada fica responsável por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 

aos seus empregados no cumprimento deste Termo de Referência; 

1.9.10. A Contratada responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

2. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa n.º 

06/2023, o contratado que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.Serão aplicadas 

ao contratado as sanções, procedimentos e afins previstos no Ato da Mesa n.º 06/2023: 

11.1.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.1.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021) ; 

11.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida item 20.1.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.4 Multa: 
 
11.1.4.1 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.1.4.2 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

11.1.4.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
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I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.1.4.4 Compensatória, para infrações descrita nos incisos I, II e IV do subitem 12.1, a multa será 

de 2% (dois por cento) do valor global do Contrato. 

11.1.4.5 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no inciso III do subitem 12.1, 

de 20% (vinte por cento) do valor global do Contrato.  

11.1.4.6 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do 

subitem 12.1, de 20% (vinte por cento) do valor global do Contrato. 

11.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

AÇÃO – 2079 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

3390 – DESPESAS CORRENTES/OUTRAS DESPESAS CORRENTES/APLICAÇÃO DIRETA 

3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FICHA 10 
 
13.2 No fornecimento continuado, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Ato da Mesa n.º  06/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

16.1 Na forma do que dispõe o artigo 13 do Ato da Mesa nº 06/2023, será desiginado servidor efetivo 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

16.2 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

16.3 A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salto/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

[, [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
_________________________ 

Gestor do Contrato 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 

2- 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

